
 

 

LEI Nº 1.589 DE 16 DE MAIO DE 2025 
 

Oriundo do Poder Legislativo 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
LOGRADOURO PÚBLICO – RUA 
JOVANI FERREIRA DA SILVA – 
GEOVANI DA LANCHONETE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, no uso da atribuição conferida 

pelo artigo 58, VII, da Lei Orgânica do Município, adota a seguinte Medida Provisória 

com força de Lei: 

   
Art. 1º - Fica denominada de Rua RUA JOVANI FERREIRA DA SILVA – 

GEOVANI DA LANCHONETE, a Rua Projetada nº 03, com início na Rua Marco 

Antônio Pontes de Medeiros, paralela à Rua Maria de Lourdes Marinho – Lourdes do 

Cartório, transversal à Rua Geraldo Fernandes de Souza – Geraldo Barbeiro, no Bairro 

Dr. Júlio Cesar, nesta cidade de cuité/PB. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

 

Cuité, 16 de maio de 2025. 

 

 
 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 
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